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adiantamento da discussão ou votação.
 § 1º. O prazo de vista será de 10 (dez) dias, podendo a critério do Conselho, ser prorro-
gado ou reduzido, segundo a complexidade e urgência da matéria
	 §	2º.	Quando	a	discussão,	por	qualquer	motivo	não	for	encerrada	em	sua	sessão,		ficará	
adiada para a sessão seguinte.
 Artigo 25. Após o encerramento da discussão, a matéria em estudo será submetida à 
deliberação do Plenário, juntamente com as emendas ou substitutivos que foram apresentados.
 Parágrafo Único: O voto do relator ou de qualquer membro do Conselho poderá ser dado 
por escrito ou oralmente, devendo, nesta última hipótese, ser reduzido a termo.
 Artigo 26. As deliberações do Conselho denominar-se-ão “Parecer” ou “Resolução”, con-
forme a matéria seja submetida à sua apreciação ou decorra de sua própria iniciativa.
 § 1º. Estas peças serão redigidas e assinadas pelos relatores e deverão ser apresentadas 
à Secretária do Conselho, até 10 (dez) dias, após à respectiva aprovação pelo Plenário.
 § 2º. Em casos especiais poderão estas peças ser lavradas e assinadas na própria sessão.
 Artigo 27. As resoluções e pareceres serão assinados por todos os membros do Conselho 
e encaminhados a quem de direito.
 CAPÍTULO VII - DAS ATAS
 Artigo 28. As atas serão lavradas e assinadas pelo Secretário “adhoc” eleito pelos mem-
bros do Conselho para o ato, e nelas se resumirão, com clareza, os fatos relevantes ocorridos durante 
a sessão, devendo conter:
I. dia, mês, ano, hora e local da abertura e encerramento da sessão; o nome do Presidente;
II. os nomes dos membros que houverem comparecido, bem como dos eventuais convidados;
III. os nomes dos membros que houverem faltados;
IV. o registro os fatos ocorridos, dos assuntos tratados, dos pareceres, mencionando-se 
sempre a natureza dos estudos efetuados
 Artigo 29. Lida no começo de cada sessão, a ata de sessão anterior será discutida, ou 
retificada,	quando	for	o	caso,	e	submetida	ao	Conselho,	declarando	o	Presidente	ao	encerrá-la	e	subs-
crevê-la, a data da aprovação.
 Artigo 30. As atas serão registradas em livro próprio, cuja responsabilidade de guarda é 
do Presidente. 
 CAPÍTULO VIII - DAS SUBSTITUIÇÕES E PERDAS DE MANDATO
 Artigo 31. Os membros do Conselho, serão dispensados de comparecer às sessões, por 
ocasião de férias ou de licenças que lhes forem regularmente concedidas pelos respectivos Órgãos, 
repartições ou empresas onde desenvolverem suas atividades.
 Parágrafo Único: Nesta hipótese deverão comunicar ao Conselho com antecedência de 
15	(quinze)	dias,	salvo	motivo	urgente,	devidamente	justificado.
 Artigo 32. Os membros do Conselho, em suas ausências, serão substituídos mediante 
designação do Presidente, observando o seguinte critério:
I. os que pertencerem ao quadro da Prefeitura, por funcionários categorizados pertencen-
tes ao mesmo órgão;
II. os demais membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente e das Comissões, por 
elementos indicados pela respectiva entidade que pertencerem.
 Artigo 33. Os membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente, perderão o mandato 
nas seguintes hipóteses:
I.	 faltar	injustificadamente	a	3	(três)	sessões	consecutivas	do	Conselho;
II. tornar-se incompatível com o exercício do cargo por improbidade ou prática de atos irregulares.
 § 1º. O Presidente do Conselho é a autoridade competente, para declarar a perda de mandato 
de qualquer membro, depois de apurada a infração ou falta grave, por maioria, de votos dos conselheiros;
 § 2º. Os membros das comissões perderão o mandato pelos mesmos motivos estabele-
cidos para os membros do Conselho Municipal.
 CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
 Artigo 34. O Conselho Municipal do Meio Ambiente, considerar-se-à constituído, quando 
se acharem empossados todos os seus membros.
 Artigo 35. Este Regimento poderá ser alterado mediante proposta de qualquer membro 
do Conselho, aprovada pala maioria absoluta dos seus membros.
 Artigo 36. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo plenário.
 Artigo 37. Fica a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SMMARH, auto-
rizada a expedir normas técnicas, padrões e critérios, após análise do Conselho Municipal do Meio Ambiente.
 Artigo 38. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação.

DECRETO Nº 4.850, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019
 Altera o Decreto nº 4788/2019, que nomeou os membros do Conselho Municipal de Educação.
  A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,
 Considerando o Ofício nº 266/2019da Secretaria Municipal de Educação, no qual requer 
alteração do Decreto n. 4788/2019 que nomeou o Conselho Municipal de Educação. DECRETA:
 Art. 1° Fica alterado o Decreto nº 4788/2019 que nomeou os membros do Conselho Mu-
nicipal de Educação, em conformidade com a Lei nº 333, de 24 de agosto de 2009, para que exerçam 
suas funções, na forma discriminada abaixo:
 I – Representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério
 Titular: Deiseani Lima Suplente: Elaine Regina Esquezaro
 II – Representantes do Quadro de Servidores, atuantes na Rede Municipal de Ensino
 Titular: Marcia de Lima Gomes Santos Suplente: Marcilene Alves Simão
 Titular: Andrea Cristina Parreira Suplente: Cláudia Regina Tonin Almeida
 III – Representantes de Instituições Privadas de Ensino
 Titular: Rosilene Rodrigues Martins Franciosi
 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio,  Em 20 de dezembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4404/2019
 A PREFEITA DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO O RECESSO MUNICIPAL,  R   E   S   O   L   V   E: 
  Art. 1º Fica designado o servidor FRANCISCO MANOEL DE OLIVEIRA SILVA matricula 
nº.	401447,	DESIGNADO	para	ficar	responsável	pelos	cuidados	com	os	animais	errantes	no	período	
de recesso administrativo.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 17 de dezembro de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4405/2019 
 INTITUI O GRUPO DE ECUTA ESPECIALIZADA NO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE 
MAIO, PARANÁ, R   E   S   O   L   V   E: 
 Art. 1º Designar os seguintes servidores como membros do Grupo de Escuta Especializa 
no Município de Primeiro de Maio como representantes dos seguintes setores:
 Secretaria de Saúde: Fabiane Favarão 
 Secretaria de Saúde: Juliane Marques Moreno Baldo
 Secretaria de Educação: Deise Passos Leoncio
 Secretaria Social: Maria Lucia Cunha
 CRAS: Analú Menck Pridencio Esquesaro
 Secretaria de Saúde: Marcia Eiko Tucuda Aguiar
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de dezembro de 2019. 

 Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4406/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a contar de 19/12/2019, a Portaria nº 4402/2019, de 04/11/2019, 
que	estabeleceu	o	recesso	de	final	de	anos,	que	foi	transforma	no	DECRETO	4846/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de dezembro de 2019

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

INEXIGIBILIDADE Nº 14/2019
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 130/2019
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: Bicas Produções Artisticas Ltda.
 OBJETO: show musical com palco
 VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
 VIGENCIA: 90 (noventa) dias
 REFERÊNCIA: Inexigibilidade de licitação 14/2019
 FISCAL DO CONTRATO: João Gustavo Martelozo
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se. Primeiro de Maio, 19 de dezembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

DECRETO Nº 159/2019
 SÚMULA: INFORMA A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E RESPECTIVOS SUPLENTES 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis – PR, 
e Lei Municipal nº 802/1994, de 19 de outubro de 1994, e suas posteriores alterações, DECRETA:
 Artigo 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Florestópo-
lis	–	PR,	fica	composto	pelos	membros	titulares	e	respectivos	suplentes	adiante	indicados:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
 Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura:
Titular: Adriana Cardoso Paz; Suplente: Marly Aparecida Goulart.
Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Elaine Cristina Serapião Cordon;  Suplente: Rodrigo Fernandes.
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:
Titular: Sirley Correia Ferreira Teixeira da Silva; Suplente: Júlio César da Silva Ferrer.
Secretaria Municipal de Administração:
Titular: Marcos Rogério de Souza;  Suplente: Ivanilde Aparecida dos Santos.
Secretaria de Finanças:
Titular: Paulo Roberto dos Santos;  Suplente: Antonio Aparecido Serapião

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Programa do Voluntariado Paranaense:
Titular: Antonio Carlos Ferreira;  Suplente: Adriana Neves de Almeida Jóia.
Comunidade Braços Abertos Brasil:
Titular: Alan dos Santos Cavalcante;  Suplente: Divino José Dias.
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:
Titular: Karla Alencar Tinti Romancini;  Suplente: Damares Camargo da Silva.
Rotary Club:
Titular: Elizabete Gomes Anjo Passerine; Suplente: Rioner Bergamasco.
Pastoral da Criança:
Titular: Eunice Vicente Cardoso;  Suplente: Lairce Camargo Vieira.
 Artigo 2º - A Administração do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Florestópolis – PR, terá a seguinte formação:
 Presidente: Adriana Cardoso Paz;
Vice – Presidente: Marly Aparecida Goulart.
1º Secretário: Júlio César da Silva Ferrer; 2º - Secretário: Marcos Rogério de Souza;
1º - Tesoureiro: Elaine Cristina Serapião Cordon; 2º - Tesoureiro: Rodrigo Fernandes.
 Artigo 3º - Respeitadas as normas contidas na legislação vigente, os membros e res-
pectivos suplentes acima indicados, comporão o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Florestópolis – PR, para mandato de 02 (dois) anos.
 Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em sentido contrário.
 Florestópolis, 19 de Dezembro de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 
 TERMO DE ADITIVO - Nº 001 AO CONTRATO Nº 205/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 CONTRATADO: Ruela & Ruela LTDA. / CNPJ/MF: 03.966.404/0001-22.
 OBJETO: Reequilíbrio de valores nos combustíveis Diesel-S10 e Etanol, objetos do con-
trato administrativo 205/2019, gerando acréscimo do valor de R$ 1.567,08 (mil quinhentos e sessenta 
e sete reais e oito centavos).
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93.
 DATA DE ASSINATURA DO ADTIVO: 19.12.2019

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 
 TERMO DE ADITIVO - Nº 005 AO CONTRATO Nº 015/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 CONTRATADO: Ruela & Ruela LTDA. / CNPJ/MF: 03.966.404/0001-22.
 OBJETO: Reequilíbrio de valores da Gasolina Comum, objeto do contrato administrativo 
015/2019, gerando acréscimo do valor de R$ 166,73 (cento e sessenta e seis reais e setenta e três centavos).

EXTRATO QUARTO TERMO  DO ADITIVO DO CONTRATO 63/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 15/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: LUIZ CARLOS BRUSSOLO-EPP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
03.577.505/0001-01
 PREGÃO:15/2018 / CONTRATO: 63/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa   Grupo da fonte
3060                    16.005.08.241.0007.6028               0                    3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3131                    16.005.08.241.0008.2117             792                  3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3210                    16.005.08.244.0008.6029             934                  3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3230                    16.005.08.244.0008.6029             940                  3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3397                    16.005.08.244.0008.2116              781                  3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em até 25% do contrato 
63/2018, celebrado entre as partes 31/07/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
95.540,00 (Noventa e Cinco Mil, Quinhentos e Quarenta Reais) para R$ 116.836,64 (cento e dezesseis 
mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos ).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençadas,	não	
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 19/12/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  173/2019 - Processo dispensa nº 99/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COMO: SEGURO DE VEÍCULO FORD CAMINHÃO CARGO 2629 TURBO E5 6X4, PERTEN-
CENTE À FROTA MUNICIPAL - PLACA BCT - 0C29
 VALOR: R$-7.049,35 Sete Mil e Quarenta e Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa   Grupo da fonte
4970                      20.003.15.452.0017.2044             0                    3.3.90.39.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 20/12/2019 – ATÉ   19/08/2020
 DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,20/12/2019

ERRATA 
	 A	Divisão	de	Licitações	e	Contratos	desta	Prefeitura,	informa	que	retifica	terceiro	termo	
de	aditivo	da	tomada	de	preço	2/2018,	através	do	contrato	49/2018,	publicado	no	diário	oficial	d	do	
município	no	dia	11/12/2019	edição	nº	1466	na	pág.	Retifica	–	se:
 ONDE SE LÊ: 
 2 - Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
355.386,47 (trezentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos) 
para R$ 504.888,96 (quinhentos e quatro mil oitocentos e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos).
 LEIA – SÊ:
 2 - Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
355.386,47 (trezentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos) 
para R$ 520.319,44 (quinhentos e vinte mil, trezentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos).
 DO FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, com respaldo no art. 24, IV e V, da Lei n° 8.666/93.
 PUBLIQUE – SE. EDIFÍCIO DA PREFEITURA 19 de dezembro de 2019.

ROBERES RIVELINO DA SILVA  - PRESIDENTE 

EXTRATO TERCEIRO TERMO  DO ADITIVO DO CONTRATO 5/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 1/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: CONSORCIO INTERM.DE SAUDE DO MED.PARANAP INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 00.445.188/0001-81
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:1/2018 / CONTRATO: 5/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa   Grupo da fonte
1110                    52.001.10.302.0022.2076             303                   3.3.90.39.00.00           Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 5/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA –  VALOR
 1- Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 88.727,28 
(Oitenta e Oito Mil, Setecentos e Vinte e Sete Reais e Vinte e Oito Centavos), para R$ 192.054,56 ( 
cento e noventa  e dois mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos ), este valor refere - se 
a soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	 todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençado	não	
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 19/12/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  143/2019 - Processo dispensa nº 90/2019
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA RONALD SILVA GOMES FARMACIA LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE LEITE, 
SUPLEMENTOS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES PARA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR: R$-16.567,90 Dezesseis Mil, Quinhentos e Sessenta e Sete Reais e Noventa Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa   Grupo da fonte
980                       52.001.10.301.0022.2095              1                    3.3.90.32.00.00            Do Exercício
1000                     52.001.10.301.0022.2095            303                  3.3.90.32.00.00            Do Exercício
1020                     52.001.10.301.0022.2095            494                  3.3.90.32.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 20/12/2019 – ATÉ   19/12/2020
 DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,20/12/2019

PORTARIA N.º 083/2019
 SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organizadora e Comissão Avaliadora 
de	Processo	Seletivo	Simplificado,	e	dá	outras	providências.
 A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul, Esta-
do do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 1.463/2007 e alterações, e, 
Considerando a necessidade de preenchimento de cargos públicos, até a realização de concurso público;
	 Considerando	a	busca	de	qualificação	nos	atendimentos	aos	usuários	da	educação	mu-
nicipal;  RESOLVE:
 Art. 1º - Ficam nomeadas as Comissões Organizadoras e Avaliadora do Processo Se-
letivo	Simplificado	para	contratação	pelo	Regime	Especial	de	Trabalho	para	a	Autarquia	Municipal	de	
Educação, a qual será composta pela seguinte formação:

Comissão Organizadora Geral:
 Nome   Atribuição Área
 Fernanda Alves Veras Nogueira Presidente Autarquia da Educação
 Maria Claudia Garcia   Membro Autarquia da Educação
 Rosanna Midori Kawanaka Nawate Membro Autarquia da Educação

Comissão Avaliadora – Prova de Títulos e Prova de Objetiva e Subjetiva:
 Nome   Cargo Lotação
 Simone Valeria Garcia Búfalo Professora Autarquia da Educação
 Maria Claudia Garcia   Professora Autarquia da Educação
 Rosanna Midori Kawanaka Nawate Professora Autarquia da Educação
 Tatiane Fiori Firmano  Nutricionista Fundação Municipal de Saúde
Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições contrarias.
 Alvorada do Sul, 20 de dezembro de 2019.

JULIANA MARTIN RIPOL - Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Educação.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO
 Modalidade: Concorrência Publica nº 001/2015
 Contrato N.º 002/2016  Processo nº 108/2015 ID nº 881
 Objeto: 5º Termo Aditivo – Prorrogação de Prazo do Contrato de execução das obras de 
ampliação do sistema de esgoto sanitário da cidade de Bela Vista do Paraíso. 
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Maper Construtora Civil e Incorporadora Ltda. 
 Prazo do Contrato: 90 (noventa) dias 
 Início: 24/12/2019 Término: 23/03/2020
 Bela Vista do Paraíso, 20 de Dezembro de 2019

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
 O Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, torna público que requereu ao 
Instituto Ambiental do Paraná – IAP a Renovação de Licença de Operação, para ATERRO SANITÁRIO,  
localizado no KM 412,7 DA RODOVIA PR 090, BELA Vista do Paraíso, 20 de dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso 
II, alínea “d” da Lei 8.666/93.
 DATA DE ASSINATURA DO ADTIVO: 19.12.2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº 218/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: O.L. PICCOLI - FOGOS EIRELI ME. / CNPJ: 01.142.692/0001-75.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS PARA COMEMORAÇÕES ALUSI-
VAS AO FIM DE ANO EM NOSSO MUNICÍPIO.
 EMBASAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, II, LEI Nº 8.666/93.
 VALOR: R$ 11.922,00 (ONZE MIL NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS).
 VIGÊNCIA: 01 (UM) MÊS.
 DATADO DE: 19/12/2019.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
  Amparado pelos fundamentos expostos no procedimento administrativo nº 148/2019, da 
Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
RATIFICO a Dispensa de Licitação para aquisição de fogos de artifícios para comemorações alusivas 
ao	fim	de	ano	em	nosso	município	e	celebração	de	contrato	com	O.L	Piccoli	-	Fogos	EIRELI	ME,	pelo	
preço total de R$ 11.922,00 (Onze Mil Novecentos e Vinte e Dois Reais).
  Florestópolis, 19 de dezembro de 2019. 

Nelson Correia Junior - Prefeito do Município de Florestópolis


